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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N§ 

091/2021 
LANÇADO NO SIGA 

Processo Administrativo: 156/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de 
toldos visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO 

N°. 156/2021 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2021 

O 
ORGAO/SETOR: 

OBJETIVO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Contratação de empresa para locação de toldos visando atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Santaluz-BA. 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito. 

Santaluz - Bahia, 24 de maio de 2021. 

íias de Ar,aajo Sacramento 
do Setor de Licitação 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 07 de maio de 2021. 

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras 

Em face da necessidade e possibilidade de futura contratação de empresa para locação 
de toldos visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Santaluz-BA, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final 
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial. 

Anexo encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado. 

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores. 

Atenciosamente 

(yti/CcA c£o^£L*teêb, 
Elisângela Pires dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 10 de maio de 2021. 

À Sr . a Elisângela Pires dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Em face da solicitação de pesquisa de preços para obtenção de preço referencial para 
futura contratação de empresa para locação de toldos visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA, encaminho, pelo presente, 
a pesquisa de preços, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial. 

O valor estimado para contratação é de R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e 
noventa e oito reais). 

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação. 

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores. 

Atenciosamente, 

Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 21 de maio de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a contratação de empresa para locação de toldos visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. 

A presente contratação de prestação de serviço de locação de toldos se justifica pela 

necessidade de apoio às ações implementadas pela Secretaria Municipal de Saúde relacionada 

ao enfrentamento do Covid-19. 

Segue anexo ao presente ofício, documentos para instrução da presente contratação: 

1. 03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais; 

2. Documentação da empresa que apresentou menor valor. 

Atenciosamente, 

Elisângela Pires dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Exmo. Sr. 
Arismário Barbosa Júnior 
DD. Prefeito Municipal de Santaluz 
Nesta. 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

RAZÃO SOCIAL: MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 

CNPJ: 15.162.981/0001-40 

ENDEREÇO: RUA PADRE FlORENTINO,305 CENTRO ARACI 
TELEFONE: 75-99839-8829 

COTAÇÃO D E PREÇOS 

OBJETO 1. 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TOLDOS 
VISANDO A T E N D E R A S DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO D E SANTALUZ - BA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TOLDOS ABERTOS, 

Descrição: Locação com montagem e desmontagem de 10 

(dez toldos) toldo aberto, nas dimensões mínimas de 05 

metros de frente x 05 metros de profundidade, com 02 

metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do 

tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo 

galvanizado, para uso do público em geral. 

DIÁRIA 300 56,66 

VALOR TOTAL 

DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO MIL REAIS 

PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Santaluz, 10/05/2021 
IT5.162.981/0001-4ÕI 

16.998,00 

16.998,00 

MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 
EIRELI - ME 

| RUA PADRE FIORENTINO, 305 CENTRO 
CEP: 48.760-000 - ARACI/BA, 

Assinatura do TespònsávéTpélálèmpresa CARIMBO DA EMPRESA 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Âv. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telèfone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

RAZÃO SOCIAL: Aliança Obras De Terraplanagem Eireli 

CNPJ: 23.015.616/0001-31 

ENDEREÇO: Rua José Clemente ?308 Teofilândia Bahia 
TELEFONE: ^99202ÍÕÍ77 ' H ^ ' . ~ - : ' 7 : :" 

COTAÇÃO D E PREÇOS 

OBJETO 1. 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TOLDOS 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
.. UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS D E LOCAÇÃO DE TOLDOS ABERTOS, 

Descrição: Locação com montagem e desmontagem de 10 

(dez toldos) toldo aberto, nas dimensões mínimas de 05 

metros de frente x 05 metros de profundidade, com 02 

metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do 

tipo pirâmide, com lòna branca, estrutura era tubo 

galvanizado, para uso do público em geral. 

d i A r i a 300 58,40 17.520,00 

VALOR TOTAL 17.520,00 

Dezessete mil, quinhentos e vinte reais 

PRAZO PARA ENTREGA: IMEDIATO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

Santaluz, 10/05/2021 

Assinatura do responsável pela empresa 

f 2 3 . 0 1 5 . 6 1 6 / 0 0 0 1 - 3 H 
ALIANÇA OBRAS DE TERRAPLANAGEM 

EIRELI 

LR JOSE CLEMENTE, 380 - CENTRO I 
_ CEP: 43.770-000 - TEOFILANDIA/BA .„ ) 

CARIMBO DA EMPRESA 

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://f23.015.616/0001-3H


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

T r A Z Ã O S O C I A L : IWS^^^^ÊSEKVIÇÕS L T D A 

' CNPJ:" 27.130.108/0001-55 '•• 

ENDEREÇO: Rua Santa Rosa,65 Entre Rios Bahia 
TELSTONÊrl75) -9Í9S6-2245! ~ ~ ~ 

COTAÇÃO D E PREÇOS 

OBJETO 1. 

1.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TOLDOS 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO D E SANTALUZ - BA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO D E TOLDOS ABERTOS, 

Descrição: Locação com montagem e desmontagem de 10 

(dez toldos) toldo aberto, nas dimensões mínimas de 05 

metros de frente x 05 metros ,de profundidade, com 02 

metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do 

tipo pirâmide, com lona branca, estrutura .em tubo 

galvanizado, para uso do público em geral. 

DIÁRIA 300 60,00 1.8.000,00 

VALOR TOTAL 18.000,00 

Dezo i to mil r e a i s 

PRAZO PARA ENTREGA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

Santaluz, 10/05/2021 

« f e l 

H?7.130.103/0001 -55l 
J W SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

fim Santa Rosa $5 Sittodo Meio 

L CEP 48.1*0400 Entre Rios BA. I 

Assinatura do responsável pela empresa CARIMBO DA EMPRESA 

http://www.santaluz.ba.gov.br


12/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.162.981/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAXXI LOCAÇÃO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Impressão de material para uso publicitário 
Impressão de material para outros usos 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
Distribuição de água por caminhões 
Coleta de resíduos não-perigosos 
Coleta de resíduos perigosos 
Construção de rodovias e ferrovias 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Construção de instalações esportivas e recreativas 
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
Obras de terraplenagem 
Instalação e manutenção elétrica 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Instalação de painéis publicitários 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

18.13-0-01 
18.13-0-99 
32.99-0-03 
32.99-0-04 
36.00-6-02 
38.11- 4-00 
38.12- 2-00 
42.11-1-01 
42.13- 8-00 
42.99-5-01 
42.99-5-99 
43.13-4-00 
43.21- 5-00 
43.22- 3-02 
43.29-1-01 
43.29- 1-04 
aeroportos 
43.30- 4-03 
43.30-4-04 
43.99-1-02 

Obras de acabamento em gesso e estuque 
Serviços de pintura de edifícios em geral 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PADRE FIORENTINO 

NUMERO 
305 

CEP 
48.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARACI 

COMPLEMENTO 
ANDAR 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
JACIANOMOREIRA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9249-4156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:58:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 
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12/03/2021 

W0 
R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.162.981/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • 
mercearias e armazéns 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41- 5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42- 3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51- 2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 
47.54- 7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54- 7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55- 5-01 - Comércio varejista de tecidos 

minimercados, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PADRE FIORENTINO 

NUMERO 
305 

COMPLEMENTO 
ANDAR 

CEP 
48.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARACI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
JACIANOMOREIRA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9249-4156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:58:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 
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12/03/2021 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.162.981/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56- 3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81- 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82- 2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24- 8-00 - Transporte escolar 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PADRE FIORENTINO 

NUMERO 
305 

COMPLEMENTO 
ANDAR 

CEP 
48.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARACI 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
JACIANOMOREIRA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9249-4156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**** **** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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12/03/2021 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.162.981/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/01/2012 

NOME EMPRESARIAL 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

Locação de automóveis sem condutor 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

77.11-0-00 
77.39-0-99 
operador 
81.21- 4-00 
81.22- 2-00 
81.29- 0-00 
81.30- 3-00 
82.30-0-01 
90.01-9-02 
90.01-9-06 
90.01-9-99 
96.01-7-01 

• Limpeza em prédios e em domicílios 
< imunização e controle de pragas urbanas 
< Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
> Atividades paisagísticas 
< Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
• Produção musical 
> Atividades de sonorização e de iluminação 
• Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
< Lavanderias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PADRE FIORENTINO 

NUMERO 
305 

CEP 
48.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ARACI 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
JACIANOMOREIRA@HOTMAIL.COM 

COMPLEMENTO 
ANDAR 

UF 
BA 

TELEFONE 
(75) 9249-4156 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * * * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2021 às 16:58:11 (data e hora de Brasília). Página: 4/4 
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•s nl In 

f.RACt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
Alvará N° 000486/2021 

Licença para Localização e Funcionamento 

Razão Social.: MAXXI LOCAÇÕES DE E S T R U T U R A E IREL I - ME 

Nome Fantasia.: MAXXI LOCAÇÃO 

Endereco.; RUA PADRE JULIO FIORENTINI, 305, CENTRO, Araci - BA C E P : 
48760-000 

Atividade Económica Principal: 7739-0/03 - Aluguel dó palcos, coberturas e outras 
estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Inscrição Cadastro Económico Fiscal.: 0002591404 

CPF/CNPJ: 15.162.981/0001-40 

Inscrição Estadual.: 
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RESTRIÇÕES: 
Declaro sob as penas da lei, serem autênticos os documentos apresentados e 
verdadeiras as informaçõess prestadas. Salientando também que; estou autorizado pelo 
proprietário, ao uso do imóvel, bem como que a(s) atividade(s) a ser(em) exercidas(s) no 
local não são incompatíveis com as legislações urbanísticas, de posturas e de-ambientais. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que sou responsável civil, penal e 
administrativamente pela veracidade das informações prestadas a este Município e 
perante terceiros. . _ 
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[MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais a Serviços Ltda EPP certifica em 24/03/2021 18:29:57 que o documento de hash (SHA-256) 
9c2204421e5147d2674a9c94ac9f85546bf447d311b6e5c7df223a0797e0dba6 foi validado em 24/03/2021 16:45:00 através da transação blockchain 
0xe98015e4be5a6ad8ecfe6d19e6b1d8cd9D281e755d03ob04cc24050873a268aa e pode ser verificado em https://www.dautln.com/FileCheok (NID: 18829) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 9c2204421e5147d2674a9c94ac9f85546bf447d311b6e5c7df223e0797e0dba6 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 18829 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MAXXI LOCAÇÕES - ALVARÁ 2021", cujo assunto é 
descrito como "MAXXI LOCAÇÕES - ALVARÁ 2021", faz prova de que em 24/03/2021 16:44:42, o 
responsável Acilon di Oliveira Consultoria e Serviços (36.084.107/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Acilon di Oliveira 
Consultoria e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:51:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2 o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2o e 3 o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xe98015e4be5a6ad8ecfe6d19e6b1 d8cd90281e755d03cb04cc24050873a268aa. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 2 DA MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 
CNPJ n° 15.162.981/0001-40 

KRICIA NATALI OLIVEIRA MOREIRA RIOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
07/12/1994, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 046.213.655-84, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1166445674, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BAUNILHA, 60, LOTE SÃO ROQUE I , 
TANCREDO NEVES, SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I , registrada nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600228520, com sede Rua Padre Fiorentino, 305, A, 
Centro Araci, BA, CEP 48760000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o nD 15.162.981/0001-40, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, PRODUÇÃO 
MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ARTES CÉNICAS, 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR 
CAMINHÕES, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFE, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS, LAVANDERIAS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA- DE RUAS, DE GARRAFAS, DE 
TRATAMENTO DE PISCINAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E E M DOMICÍLIOS, 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÁMARAS-
DE-AR COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA 
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ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS -ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, - ARTIGOS 
FUNERÁRIOS, CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS -
CARDÁPIOS, CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS, DIPLOMAS, CONVITES, 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS.. 

CNAE FISCAL 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
9601-7/01 - lavanderias 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4763-6/03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos 
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4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
9001-9/99 - artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/02 - produção musical 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7311-4/00 - agências de publicidade 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
4924- 8/00 - transporte escolar 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4329- 1/01 - instalação de painéis publicitários 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4330- 4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
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4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-O/OI - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais 

DO TITULAR 

CLÁUSULA SEGUNDA. Transfere-se, neste ato, a titularidade da empresa para JACIANO 
CARVALHO MOREIRA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/10/1975, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 730.834.965-91, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0721718639, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARGARIDA, 10, VAQUEJADA, 
SERRINHA, BA, CEP 48700000, BRASIL, cede seu capital no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dando quitação. 

Parágrafo Único. O novo titular declara que não participa de nenhuma empresa dessa modalidade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a JACIANO 
CARVALHO MOREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO D E DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
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CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em ARACI-B A. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

JACIANO CARVALHO MOREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/10/1975, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 730.834.965-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0721718639, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARGARIDA, 10, VAQUEJADA, SERRINHA, BA, CEP 
48700000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I , registrada nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600228520, com sede Rua Padre Fiorentino, 305, A, 
Centro Araci, BA, CEP 48760000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
o n° 15.162.981/0001-40, delibera e ajusta a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de MAXXI LOCAÇÕES DE 
ESTRUTURAS E I R E L I , CNPJ n° 15.162.981/0001-40. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede na Rua Padre Fiorentino, 305, A, Centro, Araci, BA, 
CEP 48.760-000. 

CLÁUSULA T E R C E I R A . A empresa tem o seguinte objeto: 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, SERVIÇOS 
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, PRODUÇÃO 
MUSICAL, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ARTES CÉNICAS, 
ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR 
CAMINHÕES, OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES BUFE, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS, LAVANDERIAS. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

OBJETO 
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INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA TEMPORÁRIA, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COLETA DE 
RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA- DE RUAS, DE GARRAFAS, DE 
TRATAMENTO DE PISCINAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO E M VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-
DE-AR, COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, ARETA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, RECARGA DE 
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VÍDEO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS -ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, - ARTIGOS 
FUNERÁRIOS, CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS -
CARDÁPIOS, CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE MENSAGENS, DIPLOMAS, CONVITES, 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, 
COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS.. 

CNAE FISCAL 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
9601-7/01 - lavanderias 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
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4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4782-2/01 - comércio varejista de calçados 
4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4763-6/03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos 
4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4761-0/01 - comércio varejista de livros 
4759-8/99 - comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
9001-9/99 - artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/02 - produção musical 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7311-4/00 - agências de publicidade 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe 
5620-1/01 - fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
4924- 8/00 - transporte escolar 
4754-7/02 - comércio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
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3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
3299-0/04 - fabricação de painéis e letreiros luminosos 
3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4751-2/02 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
minimercados, mercearias e armazéns 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais ), totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País e representado por uma quota de igual valor nominal. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa caberá a JACIANO CARVALHO MOREIRA com 
os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse da empresa, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
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CLÁUSULA SEXTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece ARACI-BA. 

CLÁUSULA OITAVA . O titular declara que não possui outras empresas com a mesma modalidade. 

ARACI-A, 20 de julho de 2020. 

J Á 

KRICIA NATALI OLIVEIRA MOREIRA RIOS 

JACIANO CARVALHO MOREIRA 
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< '* - l\M SECRETARIA DA FAZENDA 
«... - L 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211932459 

RAZÃO SOCIAL 

MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

144.140.961 - B A I X A D O 15.162.981/0001-40 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F ou no C N P J da 
Secretaria da Recei ta Federal do Ministério da Fazenda. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Itajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223 

www.dautin.com \ dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 2fa078bf7d1a2e7fb7aae0cbe234e8847d74105ff0a74f5d37fec9fa9f57f47e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 18831 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "MAXXI LOCAÇÕES - CNH JACIANO", cujo assunto é 
descrito como "MAXXI LOCAÇÕES - CNH JACIANO", faz prova de que em 24/03/2021 16:48:43, o 
responsável Acilon di Oliveira Consultoria e Serviços (36.084.107/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Acilon di Oliveira 
Consultoria e Serviços a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/03/2021 16:51:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2 o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2 o e 3 o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x94be2af994f5bca64a920da26589806572e36f5bf4cb2e5f36ec80dae53567f7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

* ; - S M3DIDA PROVISÓRIA 2.200-2 
V-->; • * • DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

B L O C K C H A I N 

http://www.dautin.com
mailto:dautin@dautin.com
https://www.dautin.com
https://explorer.matic.network/


JUCEB 

G O V E R N O DO E S T A D O DA BAHIA 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O ECONÓMICO 

J U N T A C O M E R C I A L DO E S T A D O DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
E M P R E S A 

Nome Empresar ia l : MAXXI LOCAÇÕES D E E S T R U T U R A S E I R E L I 

Natureza Jurídica: E M P R E S A INDIVIDUAL D E R E S P O N S A B I L I D A D E L T D A 

N IRE(sede ) 

29600228520 

C N P J 

15.162.981/0001-40 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

01/02/2012 

Inicio da atividade 

01/02/2012 

Endereço: 
R U A P A D R E F I O R E N T I N O , 305 A, C E N T R O , A R A C I , B A - C E P : 48760000 

O B J E T O S O C I A L 

0 

SERVIÇO D E T R A N S P O R T E D E P A S S A G E I R O S LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA , T R A N S P O R T E E S C O L A R , 
LOCAÇÃO D E AUTOMÓVEIS S E M C O N D U T O R , A L U G U E L D E P A L C O S , C O B E R T U R A S E E S T R U T U R A S D E U S O TEMPORÁRIO, 
SERVIÇOS D E ORGANIZAÇÃO D E F E I R A S , C O N G R E S S O S , EXPOSIÇÕES E F E S T A S , PRODUÇÃO M U S I C A L , A T I V I D A D E S D E 
SONORIZAÇÃO E D E ILUMINAÇÃO, A R T E S CÉNICAS, E S P E T A C U L O S E A T I V I D A D E S C O M P L E M E N T A R E S , DISTRIBUIÇÃO D E 
A G U A P O R CAMINHÕES, O B R A S D E URBANIZAÇÃO R U A S , PRAÇAS E C A L C A D A S , CONSTRUÇÃO D E INSTALAÇÕES 

S P O R T I V A S E R E C R E A T I V A S , O B R A S D E E N G E N H A R I A CIVIL , O B R A S D E T E R R A P L E N A G E M , INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
D E S I S T E M A S C E N T R A I S D E A R CONDICIONADO, D E VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, INSTALAÇÃO D E PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS, O B R A S D E A C A B A M E N T O E M G E S S O E E S T U Q U E , MONTAGEM E D E S M O N T A G E M D E A N D A I M E S E 
E S T R U T U R A S TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS D E ALIMENTAÇÃO P A R A E V E N T O S E RECEPÇÕES B U F E , F O R N E C I M E N T O D E 
A L I M E N T O S P R E P A R A D O S P R E P O N D E R A N T E M E N T E P A R A E M P R E S A S , A G E N C I A S D E P U B L I C I D A D E , A G E N C I A M E N T O D E 
P R O F I S S I O N A I S P A R A A T I V I D A D E S E S P O R T I V A S , C U L T U R A I S E ARTÍSTICAS, L A V A N D E R I A S . A L U G U E L D E MÁQUINAS E 
E Q U I P A M E N T O S C O M E R C I A I S E I N D U S T R I A I S , S E M O P E R A D O R , SERVIÇOS D E P I N T U R A D E EDIFÍCIOS, IMUNIZAÇÃO E 
C O N T R O L E D E P R A G A S U R B A N A S , C O L E T A D E RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, A T I V I D A D E S D E L I M P E Z A - D E R U A S , D E 
G A R R A F A S , D E T R A T A M E N T O D E P I S C I N A S , INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO D E 
S I S T E M A S E E Q U I P A M E N T O S D E ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO E M V I A S PÚBLICAS, P O R T O S E A E R O P O R T O S , L I M P E Z A E M 
PRÉDIOS E E M DOMICÍLIOS, A T I V I D A D E S PAISAGÍSTICAS, COMÉRCIO A V A R E J O D E PEÇAS E ACESSÓRIOS N O V O S P A R A 
VEÍCULOS A U T O M O T O R E S , COMÉRCIO A V A R E J O D E PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E 
L U B R I F I C A N T E S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E T INTAS E M A T E R I A I S P A R A P I N T U R A , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E M A T E R I A L 
ELÉTRICO, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E F E R R A G E N S E F E R R A M E N T A S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S HIDRÁULICOS, 
COMÉRCIO V A R E J I S T A D E C A L , A R E I A , P E D R A BRITADA, T I J O L O S E T E L H A S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E M A T E R I A I S D E 
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S D E INFORMÁTICA, R E C A R G A 
D E C A R T U C H O S P A R A E Q U I P A M E N T O S D E INFORMÁTICA, COMÉRCIO V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E E Q U I P A M E N T O S D E 
T E L E F O N I A E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E ELETRODOMÉSTICOS E E Q U I P A M E N T O S D E 
ÁUDIO E VÍDEO, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E MÓVEIS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E C O L C H O A R I A , COMÉRCIO 
V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E ILUMINAÇÃO, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E T E C I D O S , C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E 
A R M A R I N H O , C O M E R C I O V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E CAMA, M E S A E BANHO, COMÉRCIO V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E 

I N S T R U M E N T O S M U S I C A I S E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E U S O P E S S O A L E DOMÉSTICO, 
"OMÉRCIO V A R E J I S T A D E L I V R O S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S D E P A P E L A R I A , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E 

B R I N Q U E D O S E A R T I G O S R E C R E A T I V O S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S E S P O R T I V O S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E 
B I C I C L E T A S E T R I C I C L O S ; PEÇAS E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E COSMÉTICOS, P R O D U T O S D E P E R F U M A R I A E 
D E H I G I E N E P E S S O A L , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E A R T I G O S DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E 
CALÇADOS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E P R O D U T O S S A N E A N T E S DOMISSANITÁRIOS, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E 
E Q U I P A M E N T O S P A R A ESCRITÓRIO, COMÉRCIO V A R E J I S T A D E P R O D U T O S - A R T I G O S R E L I G I O S O S E D E C U L T O , - A R T I G O S 
FUNERÁRIOS, CONFECÇÃO, S O B MEDIDA, D E R O U P A S P R O F I S S I O N A I S , IMPRESSÃO D E M A T E R I A L P A R A U S O 
PUBLICITÁRIO, IMPRESSÃO D E M A T E R I A L P A R A U S O S -CARDÁPIOS, CARTÕES D E APRESENTAÇÃO E D E M E N S A G E N S , 
D I P L O M A S , C O N V I T E S , FABRICAÇÃO D E L E T R A S , L E T R E I R O S E P L A C A S D E Q U A L Q U E R MATERIAL , FABRICAÇÃO D E 
PAINÉIS E L E T R E I R O S LUMINOSOS, C O L E T A D E RESÍDUOS P E R I G O S O S , CONSTRUÇÃO D E R O D O V I A S E F E R R O V I A S , 
SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA D E VEÍCULOS A U T O M O T O R E S , SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO ELÉTRICA D E VEÍCULOS A U T O M O T O R E S , COMÉRCIO V A R E J I S T A D E M E R C A D O R I A S , C O M PREDOMINÂNCIA D E 
P R O D U T O S ALIMENTÍCIOS - M IN IMERCADOS, M E R C E A R I A S E ARMAZÉNS. 
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JUCEB 

G O V E R N O DO E S T A D O DA BAHIA 

S E C R E T A R I A D E D E S E N V O L V I M E N T O ECONÓMICO 

J U N T A C O M E R C I A L DO E S T A D O DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
E M P R E S A 

Nome Empresar ia l : MAXXI LOCAÇÕES D E E S T R U T U R A S E I R E L I 

Natureza Jurídica: E M P R E S A INDIVIDUAL D E R E S P O N S A B I L I D A D E LTDA 

N IRE(sede ) 

29600228520 

C N P J 

15.162.981/0001-40 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

01/02/2012 

Início da atividade 

01/02/2012 

Endereço: 
R U A P A D R E F I O R E N T I N O , 305 A, C E N T R O , A R A C I , BA - C E P : 48760000 

C A P I T A L S O C I A L P O R T E P R A Z O D E DURAÇÃO 

R $ 500.000,00 

Q U I N H E N T O S MIL R E A I S 

CCapital integralizado: 

)<$ 500.000,00 

Q U I N H E N T O S MIL R E A I S 

Microempresa xxxxxx 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

J A C I A N O C A R V A L H O M O R E I R A SÓCIO / A D M I N I S T R A D O R X X X X X X X X / X X / X X X X 
730.834.965-91 

ÚLTIMO A R Q U I V A M E N T O SITUAÇÃO S T A T U S 
Data Número 

22/12/2020 98027627 
R E G I S T R O ATIVO S e m Status 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 
Evento: 021 - ALTERAÇÃO D E D A D O S ( E X C E T O NOME E M P R E S A R I A L ) 

F IL IAL (A IS ) N E S T A U N I D A D E DA FEDERAÇÃO O U F O R A D E L A 
N I R E : X X X X X X C N P J : X X X X X X 
Endereço: X X X X X X 

Observação 

' 9 

SALVADOR - BA, 24 de Março de 2021 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 
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K n ?*J? PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACI 
i * " . SECRETARIA DE GOVERNO, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

'.akJ SETOR DE TRIBUTOS 
_ < Praça da Conceição , N° 04 - Centro 

" ' " " Araci - BA - ÇEP: 48760-000 
' A R C ' Te l . : (75) 3266-2146 C N P J : 14.232.086/0001-92 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - ECONÓMICO 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nome 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURA EIRELI • ME 

Endereço 
RUA PADRE JULIO FIORENTINI .. CENTRO 

Município 

^ R A C I 

CNPJ/CPF Inscrição Municipal 

15.162.981/0001-40 0002591404 

Estado 

BA 

Data Emissão 

17/05/2021 

Código de controle da certidão: 5069015F65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 
tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria-Geral do Município (PGM). 

^ s t a certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito da PGM e SFM. Válida até 15/08/2021. 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A validade desta certidão pode ser conferida em: www.siam.org.br/ba/araci. 

http://www.siam.org.br/ba/araci


14/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar mpnmir 

CAIXA ECONOMtC* FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - C R F 

Inscrição: 15.162.981/oooi-40 
Razão SociahMAXxi L O C A Ç Õ E S D E E S T R U T U R A S E I R E L I 

Endereço: R P A D R E F I O R E N T I N O 3 0 5 A N D A R / C E N T R O / A R A C I / B A / 4876o-ooo 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/04/2021 a 13/08/2021 

Certificação Número: 2021041601432939071240 

Informação obtida em 14/05/2021 21 :58 :05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

© 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


, 1 W SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/05/2021 08:58 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 • Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20211932459 

RAZÃO SOCIAL 

MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

144.140.961 - BAIXADO 15.162.981/0001-40 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no C P F ou no C N 
Secretaria da Recei ta Federal do Ministério da Fazenda . 

WTxR 
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P á g i n a d e 1 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 15.162.981/0001-40 
Certidão n°: 32675287/2020 
Expedição: 12/12/2020, às 17:58:09 
V a l i d a d e : 09/06/2021 - 180 (ce n t o e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
, i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 15.162.981/0001-40, NÃO CONSTA do 
Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identificação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http://www.tst.jus.br


JUCEB 203884809 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I 

PROTOCOLO 203884809-28/08/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

VIRE 29600228520 
CNPJ 15.162.981/0001-40 
CERTIFICO O REGISTRO E M 31/08/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97993281 DE 31/08/2020 DATA AUTE^-TJCAÇAC|31/0 31/08/2020 
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TIANA R E G I L A M G D E ARAUJO 

Secretária-Geral 

1 

#1 
JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 31/08/2020 
Certifico o Registro sob o n° 97993281 em 31/08/2020 
Protocolo 203884809 de 28/08/2020 
Nome da empresa MAXXI LOCAÇÕES D E E S T R U T U R A S E I R E L I N I R E 29600228520 
Es te documento pode ser verificado em ht tp : / / reg in . juceb.ba.gov.br /AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 116806194148670 
Es ta cópia foi autenticada digitalmente e ass inada em 31/08/2020 
por T iana Regi la M G de Araújo - Secretária-Geral 

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 
CNPJ: 15.162.981/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:30:43 do dia 01/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2021. 
Código de controle da certidão: 83F9.3211.5A4D.4B2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


04/05/2021 004878580 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CÍVEIS - P E S S O A JURÍDICA - 1 o G R A U 

CERTIDÃO N°: 004878580 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 
(http://esaj.tjba.jus.br/scp/abrirConferencia.do). 

FOLHA: 1/1 
pela internet no site do Tribunal de Justiça 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/05/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS, portador do CNPJ: 15.162.981/0001-40, estabelecida na Rua Padre 
Julio Fiorentine, 305, centro, CEP: 48760-000, Araci - BA. ****************************^ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que versam 
sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de Trabalho, Varas da Fazenda Pública 
Municipal e Estadual. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida peia internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 4 de maio de 2021. 

PEDIDO Nc 
004878580 

Wllilli 

http://esaj.tjba.jus.br/scp/abrirConferencia.do


P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS E I R E L I (MATRIZ E F I L I A I S ) 
CNPJ: 15.162.981/0001-40 
Certidão n°: 32675287/2020 
Expedição: 12/12/2020, às 17:58:09 
V a l i d a d e : 09/06/2021 - 180 (ce n t o e o i t e n t a ) d i a s , contados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
, i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 15.162.981/0001-40, NÃO CONSTA do 
Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identificação d a s p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça, do T r a b a l h o quanto às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s determinados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 

http://www.tst.jus.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 21 de maio de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitação (CPL) 

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para locação de toldos visando atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. 

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, no dia 21 de maio 

de 2021, solicitando a contratação de empresa para locação de toldos visando atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA, autorizo 

abertura de processo administrativo e encaminho ao setor de Licitações para demais 

providências administrativas. 

Arismário Barbosa Júnior 

Prefeito Municipal 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 21 de maio de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade 
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para contratação de empresa para 
locação de toldos visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santaluz-BA. 
Processo administrativo: 156/2021 

Q Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 7, § 2°, inc. Ill, c/c art. 14 da lei 8.666/93 solicitamos do setor 
contábil a indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa para 
locação de toldos visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santaluz-BA. 
Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
de R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e oito reais). 

Atenciosamente, 

s de Araújo si&^mento 
esidente da CPL 

i 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

PARECER CONTÁBIL 

Santaluz- BA, 21 de maio de 2021. 

Do: Setor de Contabilidade 
Pa ra : Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 156/2021 

Senhor Presidente, 

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a contratação de empresa para locação de toldos 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA, 
tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se reservada; 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O DE D E S P E S A : 3.3.90.39 
F O N T E D E R E C U R S O S : 2 

Atenc osamente 

í 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 156/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 091/2021 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em 
razão do montante exíguo da prestação de serviço de R$ 16.998,00 (dezesseis mil, 
novecentos e noventa e oito reais), abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais) limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93, justifica-se a 
contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 
realização de certame licitatório. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 
presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao mercado 
local, tendo a empresa MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI apresentado o 
menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado definida 
em lei. 

P A R E C E R TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 
licitações, amparado no art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os 

Q pré-requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o acolhimento 
da postulação da dispensa. 

Santaluz - BA, 21 de maio de 2021. 

http://www.santaluz.ba.gov.br
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Diário/Oficial do 
M U N I C Í P I O 

ANO 2021 • BAHIA . P O D E R E X E C U T I V O 
19 D E MARÇO D E 2021 • ANO X I • N° 01969 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
AVi Getúlio Vargas ~ Centro Administrativo Cep: 48.880-000-Santaluz - BA 

.Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

DECRETO N°. 272 DE 19 DE MARÇO DE 2021 

Altera a composição da Comissão Permanente 

de Licitação do município de Santaluz 

O Prefeito Municipal de Santaluz, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

Art, 1°-Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Santaluz nomeada através do Decreto n° 015/2021 de 04 de janeiro de 

2021. 

ã 

Art- 2 o - Passam a integrar a referida Comissão os abaixo mencionados: 

I- Presidente: OZEIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

II- Sécrétãrfó: DANIELLE NEVES MACHADO 

III- Membro: LUCiVAL MATOS DA CUNHA 

IV- Membro: ANGELA MARIA DOS R E I S PINHO 

< 
Cri 
ca 
•L 
O 

S 

I© 

Art.3° Este .decreto- entra em vigor na data de sua publicação, revogando ás 

àições em contrário. 

z o u 
ia 
Q 
O 
Ç> 
D 
•O 
U 
O 

Dê-se ciência, públique-se, cumpra-se. 

Santaluz, 19 de março de 2021, 

o 
Q a 

Arismário Barbosa 

Prefeito dê Santaluz 

Av. Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, Centro - C E P : 48.880-000 - Fone 75 3265.2663 - CNPJ: 13.807.870/0001-19 
Sistema Ged-INDAP Atualização diária do sistema 

Versão 5.40 
Inscrição: 3005 

Certificação Automática ICP-BRASIL 
PM SANTALUZ / BA. DOM 2021 

Site: www.indap.org.br 

http://www.santaluz.ba.gov.br
http://www.indap.org.br


JÍM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

Santaluz - BA, 21 de maio de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica 
Assunto: Contratação de empresa para locação de toldos visando atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. 
Processo Administrativo: 156/2021 

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, Termo de referência, cotações, razão da escolha do prestador de 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de 
recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. 

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ssjas de ^raujo^à^ramento 
1 Presidente da C P b 

í 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br 

Minuta de Contrato 

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a 
Empresa 

CONTRATO N° /20xx 

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE XXXXXXXX, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado 
a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXXX-BA, com sede no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° xx.xxx.xxx/0001-xx, representada pelo 
Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do R G n° xxxxxxx, doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
, inscrita no CNPJ/MF sob n°. . / - , a 

seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante 
Dispensa de Licitação n° 0xx/20xx e Processo Administrativo 0XX/20xx, 
que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
xxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
2 . 1 - 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
_ _ _ / _ _ / e encerramento em _ _ / _ _ _ / , prorrogável na forma 
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3 . 1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ); 

http://www.santaiuz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, 
da lei 8.666/93. 
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, 
neste Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 
Órgão: xxxx 
Projeto Atividade: xxxx 
Fonte: xx 

Elemento de Despesa: xxxxxxx 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento. 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0 ,01% ao dia, a titulo 
de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante no orçamento 
e na planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa. 
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9 . 1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
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os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E 
PUBLICAÇÃO 

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II 
e art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de X X X X X X como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Xxxxxxxx - BA de de 20xx. 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 
EMPRESA 

CONTRATADA 
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P A R E C E R JURÍDICO 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO: 156/202 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 091/2021 

INTERESSADO: P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE SANTALUZ. 

EMENDA: LICITAÇÃO. D ISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio da 
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. 

Constatação de regularidade. Aprovação. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica 
para exame e parecer, versando sobre dispensa de Licitação, no qual o objeto é 
contratação de empresa MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI para 
locação de toldos visando atender as necessidades da Secretaria Saúde deste de 
Município. 

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos: 

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação e 
justificativa pelo Secretário de Saúde; 

Ç) b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 
abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação; 

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 
Municipal; 

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da 
licitação, apresentado através de cotação de preços; 

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado; 

f) Minuta do termo do contrato. 

É o breve relatório. 

Passo a fundamentação. 
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II- FUNDAMENTAÇÃO DO P A R E C E R 

Prima face tem que o parecer possui natureza opinativa, de caráter obrigatório, 
no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente manifestação tem por 
base, os elementos que constam, até a presente data, nos autos deste processo 
administrativo em epígrafe. 

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico. 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não exigem o 
cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 
entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 
Administração Pública. 

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 
público, deverá haver licitação. A contratação direta, somente é admitida 
excepcionalmente, nas hipóteses trazidas pela própria lei. A licitação é regra; a 
contratação direta, exceção. 

Pois bem, após as considerações passamos para análise do Processo 
Administrativo sob o n" 156/2021. 

Assim, retiradas as considerações, após apresentadas ás obrigatoriedades da 
licitação e do procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 
existência das exceções, em meio á regra, quais sejam dispensa ou inexigibilidade 
de licitação. 

Em razão do valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 
Contratos sugere que contratação se dê por meio de Dispensa de licitação com 
fundamento no Art.24, II da Lei 8.666/93, vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno valor 
envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela 
contratação da Administração Pública. 

Foram anexadas ao presente processo três cotações de preços, sendo da 
empresa, demonstrado o menor valor, sendo de R$16.998,00(dezesseis mil e 
novecentos e noventa e oito reais). 
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O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 
estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem, estando presente 
nos autos, descrição dos serviços, cotação de preços, dentre outras certidões 
negativas, obrigatórias para contratação da empresa. 

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 
elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, pelos 
quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis. 

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições favoráveis a 
sua contratação direta da MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI , sob a 
forma de dispensa de licitação. Portanto, esta Procuradoria opina-se pela 
formalização do processo de contratação direta, nos termos do art.24, II, da lei 
8.666/93. 

Este é o parecer. 

S.M.J. 

Santaluz, 24 de Maio de 2021. 

ILl IANTANA L O P E S 

PROCUADORA G E R A L DO MUNICÍPIO 

PROCURADORA ADJUNTA DO MUNICÍPIO 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2021 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2021. 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: 

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal: 

Contratação de empresa para locação de toldos visando 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santaluz-BA. 
MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 
7 (sete) meses; 
24/05/2021 a 31/12/2021. 
R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e oito 
reais). 
art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 091/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 24 de maio de 2021. 

ARISMÁRJO BARBÓSÃ JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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REFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2021 

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei federal 

n°. 8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santaluz 

- BA, a contratação da pessoa jurídica MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS 

EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.162.981/0001-40, com sede na Rua Padre 

Fiorentino, n° 305, Andar, Centro, Araci-BA; pelo valor global de R$ 16.998,00 

(dezesseis mil, novecentos e noventa e oito reais); referente à contratação de 

empresa para locação de toldos visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA, tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o referido processo. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 

superior para ratificação e devida publicidade. 

Santaluz - BA, 24 de maio de 2021. 

Ozqfcjs de Araújo Sacratnento 

Presidente da Comissão de Licitação 
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CONTRATO 

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE SANTALUZ e á 
Empresa MAXXI LOCAÇÕES DE 
E S T R U T U R A S E I R E L I . 

GONTRÀTO N° 156/2021 

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTALUZ, Estado da Bahia, que entre si fazem de um lado a P R E F E I T U R A 
MUNICIPAL DE SANTALÚZ-BA, com sede ria Av. Getúlio Vargas - Centro 
Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 13.807.870/0001-19, representada 
peio Prefeito Sr. AHsmáriò Barbosa Júnior, inscrito np Cadastro dé Pessoa Física 
(CPF) sob o n° 016.459.665-76 e doravante designado simplesmente de 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa MAXXI LOCAÇÕES DE 
E S T R U T U R A S E I R E L I , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Padre 
Fiorentino, n° 305, Andar, Centro, Araci-BA, inscrita hõ CNP J/M F 
15.162.981/0001-40, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e 
acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente 
autorizado mediante pjspehsá de Licitação n o ; 091/2021: e Processo 
Administrativo; 156/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo aft. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO ÒBJETO 
1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para 
locação de 10 (dez) toldos visando atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Santaluz-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA > DO PRAZO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
24/05/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1°, 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA T E R C E I R A - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é R$ 16.998,00 (dezesseis mil, 
novecentos e noventa e oito reais); 
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ITE 
M DESCRIÇÃO1 ' UNID. QUANT- VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

0 1 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO D E TOLDOS 

ABERTOS, Descrição: Locação com montagem e 

desmontagem de Í ÕÇdez toldos) toldo aberto, nas 

dimensões mínimas de 05 metros de frente x 05 

metros de profundidade, com 02 metros altura em 

seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, 

com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, 

para uso do público em geral. 

D I Á R I A 300 56 ,66 
1 6 998 0 
1 U j 3 J v ; V 

0 ' 

V A I Ú O R T O T f f i 18,998,0 
0 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos, sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e. outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação; 
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / 
-Nota, Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria 
de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5 o , § 3 o , da lei 
8.666/93. 
3-5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
SANTALUZ -BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. 
Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, neste 
Município. 
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde .. 
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UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
ELEMENTO D E DESPESA: 3.3.90.39 
FONTE DE R E C U R S O S : 2 

CLÁUSULA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993; 
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
5.3 - As supressões resultantes do acordo.celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA S E X T A - FÍSGALIZAÇÃÕ 

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

•a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato 
de acordo.com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento, 
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante rio orçamento e 
na planilha discriminativa; 
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ÁdMlNlSTRATlVAS 
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8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar à CONTRATADA muita de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive 
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão 
de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar 
com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 
8.3 - O MUNlCfP!0 : reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas. 
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/èm outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se â CONTRATADA d direito è,prévia e ampla defesa; 
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS C A S O S OMISSOS 

10; - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na. Lei h° 8.666 de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L E G A L E 
PUBLICAÇÃO 
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11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. II e 
art. 26, parágrafo único. 

CLÁUSULA DECIMA SECUNDA ~ DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

O 
Santaluz - BA, 24 de maio de 2021. 

AR ISMABIO BARBOSA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

M A X X I LOCAÇÕES D B 
E S T R U T U R A S E I R E L I : 

15162981000140 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2021 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 156/2021. Contrato: 156/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: MAXXI LOCAÇÕES DE E S T R U T U R A S E I R E L I . 
Objeto: Contratação de empresa para locação de toldos visando atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. Vigência: 24/05/2021 a 
31/12/2021. Valor: R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e oito reais). 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O DE D E S P E S A : 3.3.90.39 
F O N T E DE R E C U R S O S : 2 

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2021 
EXTRATO DO CONTRATO 

Processo Administrativo: 156/2021. Contrato: 156/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: MAXXI LOCAÇÕES DE E S T R U T U R A S E I R E L I . 
Objeto: Contratação de empresa para locação de toldos visando atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Santaluz-BA. Vigência: 24/05/2021 a 
31/12/2021. Valor: R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e oito reais). 

Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
P R O J E T O ATIVIDADE: 2.601 
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 3.3.90.39 
F O N T E D E R E C U R S O S : 2 

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93. 
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C E R T I F I C A D O 
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 091/2021) 

teQ^4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep : 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 

CSSíL. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2021 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 091/2021. 

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para locação de toldos visando 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Santaluz-BA. 

Favorecido: MAXXI LOCAÇÕES DE ESTRUTURAS EIRELI 
Prazo de Execução e 7 (sete) meses; 

Vigência: 24/05/2021 a 31 /12/2021. 
Valor Total: R$ 16.998,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e oito 

reais). 
Fundamento Legal: art. 24, INC. II , art. 26, parágrafo único da Lei Federal 

8.666/93. 

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nc 091 /2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado. 

Santaluz - BA, 24 de maio de 2021. 

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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